
 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001CRED-IN/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001CRED-IN-04/25 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ, Estado da Bahia, por intermédio de sua autoridade 

competente, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 79 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 207/2024 e no Edital de Credenciamento nº 

001/2025, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO da empresa: 

 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TRIBUNA DO FEIJÃO EDIÇÃO E MARKETING LTDA, 

credenciada para veiculação de publicidade institucional (Rádio FM e Web TV), em razão de 

manifestação formal de interesse apresentada em 28 de janeiro de 2026, acompanhada da 

comprovação de manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

NOVO PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

 

De 02 de fevereiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais condições, critérios técnicos e valores referenciais 

estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 001/2025. 

 

Esta prorrogação observa, ainda, o disposto no Aviso de Prorrogação de Vigência e Reabertura de 

Prazo do Edital de Credenciamento nº 001/2025, que autoriza a extensão dos termos de 

credenciamento mediante manifestação formal do interessado e manutenção das condições de 

habilitação.  

 

Irecê/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Moisés Oliveira Filocre Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Irecê 
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